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I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  n°  4.667,  de  2004,  de  autoria  do  nobre 
deputado  José  Eduardo  Cardozo,  estabelece  efeitos  jurídicos 
imediatos no âmbito do ordenamento jurídico brasileiro às decisões 
dos organismos internacionais de proteção aos direitos humanos. 

Na  justificação  da  proposição,  menciona  o  autor  que 
originariamente o projeto foi  apresentado pelo ex-deputado Marcos 
Rolim, tendo sido, no entanto, arquivado sem que fosse submetido à 
votação. 

Ressalta  que  apesar  da  República  Federativa  do  Brasil  ter 
ratificado diversas convenções relativas aos direitos humanos, tanto 
no sistema global da ONU (Organização das Nações Unidas) como 
do regional da OEA (Organização dos Estados Americanos), ainda as 
decisões  desses  organismos  não  são  cumpridas  de  imediato  pelo 
Estado.

Alega ainda a necessidade de se criar uma legislação ordinária 
nacional  sobre  a  matéria  porque  isso  sanearia  lacunas  jurídicas  e 
facilitaria  o  cumprimento  das  decisões  e  recomendações  dos 
organismos internacionais de proteção dos direitos humanos.
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Outrossim menciona que com o projeto de lei aprovado a União 
terá condições de assumir o pagamento das indenizações decididas 
pelos organismos internacionais e ingressar com ações regressivas 
contra o Estado da Federação, pessoa jurídica ou física que tenha 
sido  responsável  pelos  atos  ilícitos  que  originaram  a  decisão  ou 
recomendação do organismo internacional.

Esgotado o prazo regimental, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Ao analisar a proposição em destaque, encontramos de forma 
explícita o interesse do ilustre deputado em garantir que as decisões 
dos organismos internacionais da ONU e da OEA produzam efeitos 
de imediato no nosso ordenamento jurídico. 

Sabemos que chegam nas instâncias internacionais apenas os 
casos extremamente  graves de violações aos direitos fundamentais 
da pessoa humana ou aqueles impunes pelo ordenamento jurídico 
vigente ou ainda os que tenham recebido  pela mídia nacional forte 
repercussão. 

As decisões e recomendações da Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos e da Corte Interamericana de Direitos Humanos, 
ambos órgãos da OEA, ratificados pelo Brasil por meio dos decretos 
legislativos nº 678/1992 e nº 89/1998, respectivamente, não recebem 
a eficácia jurídica necessária, mesmo   funcionando  como se fossem 
instâncias judiciárias.

Muitas  das  decisões  e  recomendações  proferidas  envolvem 
responsabilidades  que  são  dos  Estados  da  Federação  como 
obrigações  de  fazer,  investigação  e  julgamento  ao  encargo  dos 
poderes constituídos. Porém, no plano internacional, é a União que 
representa todo o Estado brasileiro, portanto,  incumbe a ela o dever 
de  garantir  a  efetivação  dessas  decisões  e,  quando  for  o  caso, 
compensar os gastos efetuados, por meio de ação regressiva, contra 
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responsáveis pelos atos ilícitos que ensejaram a decisão do órgão 
internacional.    

No  entanto,  para  que  se  alcance  maior  efetividade  no  plano 
interno das decisões dos organismos internacionais de proteção aos 
direitos  humanos,  é  importante  que  também  outros  conceitos  e 
disposições sejam previstos. Por isso, com a autorização do eminente 
deputado e autor da proposição, promovemos debates e discussões 
na  comunidade  jurídica  ligada  aos  direitos  humanos  para  a 
formulação,  em  conjunto,  de  uma  emenda  substitutiva  global. 
Apresentamos  o  resultado  desse  processo  na  forma  de  um 
substitutivo.

Isto posto, nosso voto, no mérito, é pela aprovação  do Projeto 
de Lei  n° 4.667/2004, na forma do substitutivo em apenso.

 Sala da Comissão, em 20 de  junho de  2006.

Deputado ORLANDO FANTAZZINI
Relator
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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.667/2004 

Dispõe  sobre  os  efeitos  jurídicos 
das  decisões  dos  Organismos 
Internacionais  de  Proteção  aos 
Direitos  Humanos  e  dá  outras 
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.1o As  decisões  e  recomendações  dos  organismos 
internacionais  de  proteção  dos  direitos  humanos  determinadas  por 
tratados  que  tenham  sido  ratificados  pelo  Brasil  produzem  efeitos 
jurídicos  imediatos  e  têm força  jurídica  obrigatória  e  vinculante  no 
âmbito do ordenamento jurídico  brasileiro.

Parágrafo único. A União, tendo em vista o caráter executório 
das decisões da Corte Interamericana de Direitos Humanos previsto 
no  Decreto  Legislativo  n°  89,  de  3  de  dezembro  de  1998,  e  a 
importância  quase  jurisdicional  da  Comissão  Interamericana  de 
Direitos Humanos prevista no Decreto Legislativo n° 678, de 06 de 
novembro de 1992, adotará todas as medidas necessárias ao integral 
cumprimento  das  decisões  e  recomendações  internacionais, 
conferindo-lhes absoluta prioridade.
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Art. 2o Quando as decisões e recomendações dos organismos 
internacionais  de  proteção  dos  direitos  humanos  envolverem  o 
cumprimento de obrigação de pagar,  caberá à União o pagamento 
das reparações econômicas às vítimas.

§ 1o O órgão competente da União deverá efetuar, no prazo de 
60 (sessenta) dias a contar da notificação da decisão ou 
recomendação do organismo internacional de proteção dos direitos 
humanos, o pagamento das reparações econômicas às vítimas.

§  2o Os  recursos  necessários  ao pagamento  das  reparações 
econômicas de caráter indenizatório determinadas pelos organismos 
internacionais de proteção dos direitos humanos terão rubrica própria 
no Orçamento Geral da União e sua gestão será acompanhada pela 
Comissão prevista no artigo 4o desta lei. 

Art.  3o Fica  garantido  o  direito  à  ação  regressiva pela  União 
contra os entes federativos, pessoas físicas ou jurídicas, privadas ou 
públicas, responsáveis direta ou indiretamente pelos atos ilícitos que 
ensejaram a decisão ou recomendação do organismo internacional de 
proteção dos direitos humanos.

Parágrafo único. A União fica autorizada a descontar do repasse 
ordinário  das  receitas  destinadas  aos  entes  federativos  os  valores 
despendidos  com  o  pagamento  das  reparações  previstas  nas 
decisões dos órgãos internacionais de proteção de direitos humanos.

Art.  4°  Será criado  órgão para  acompanhar  a implementação 
das decisões e recomendações previstas no artigo 1°,  composto por 
representação interministerial   e da sociedade civil,  que terá,  entre 
outras, as seguintes atribuições: 

I  -  acompanhar  a  negociação  entre  os  entes  federados 
envolvidos e os peticionários  nos casos submetidos ao exame dos 
organismos internacionais;

II  -  promover  entendimentos  com  os  governos  estaduais  e 
municipais, Poder Judiciário e Poder Legislativo, para o cumprimento 
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das  obrigações   previstas  nas  decisões  e  recomendações  dos 
organismos internacionais de proteção dos direitos humanos;

 III  -  fiscalizar  o  trâmite  das  ações  judiciais  que  tratem  das 
violações  de  direitos  humanos  referentes  aos  fatos  previstos  nas 
decisões  e  recomendações  dos  organismos  internacionais  de 
proteção dos direitos humanos;

IV - fiscalizar a implementação de políticas públicas nas esferas 
federal,  estadual  e  municipal  necessárias  para  o  cumprimento  das 
decisões  e  recomendações  dos  organismos  internacionais  de 
proteção dos direitos humanos;

V - acompanhar a gestão das dotações orçamentárias da União 
destinadas à execução financeira das decisões e recomendações dos 
organismos internacionais de proteção dos direitos humanos; 

VI  -  garantir  que  o  valor  a  ser  fixado  nas  indenizaçõesão 
respeite  os  parâmetros  fixados  pelos  organismos  internacionais  de 
proteção dos direitos humanos;

VII  -  fazer  gestões   junto  aos  órgãos  do  Poder  Judiciário, 
Ministério  Público  e  Polícia  para  que  agilizem  as  investigações  e 
apurações dos casos em exame pelos organismos internacionais de 
proteção dos direitos humanos.

 Art.  5o Quando  a  decisão  ou  recomendação  do  organismo 
internacional  de proteção dos direitos humanos prever cumprimento 
de obrigação de fazer, o órgão previsto no artigo 4° desta lei notificará 
os entes competentes para que apresentem, no prazo de 20 (vinte) 
dias, plano de cumprimento  com previsão das ações e identificação 
das autoridades responsáveis pela sua  execução. 

Art.  6°  Quando a decisão ou recomendação envolver medida 
policial,  judicial  ou do Ministério Público no âmbito do ordenamento 
jurídico  brasileiro,  o  órgão   mencionado  no  artigo  4°  desta  lei 
notificará a autoridade competente  para que apresente, no prazo de 
20 (vinte) dias, relatório sobre a investigação ou apuração em curso 
sobre a matéria.
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Art.  7°  As  medidas  cautelares  emitidas   pela  Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos e medidas provisórias emitidas 
pela  Corte  Interamericana  de Direitos  Humanos serão  de imediata 
execução devendo o órgão previsto no artigo 4° desta lei notificar o 
ente  responsável  pelo  cumprimento  dentro  de  24  (vinte  e  quatro) 
horas a contar do recebimento da comunicação da respectiva decisão 
ou recomendação.  

Art.  8° Ficam autorizadas as entidades públicas a celebrarem 
acordos e convênios entre si para o  cumprimento desta lei.

Art. 9° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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